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LEI Nº 3512/2022

SÚMULA: “Institui o Dia Municipal do Nascituro no
Municipio de Campo Largo".

Faço saber que a CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, ESTADO DO

PARANA, APROVOU, E EU promulgoA SEGUINTE LEI,

Art. 1" Fica instituído, no Calendário Oficial do Município de Campo Largo, 0

Dia Municipal do Nascituro, a ser realizado, anualmente, no dia 25 (vinte e cinco) de

março.

Art. zº Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

Edifício da Câmara Municipal de Campo Largo, 23 de novembro de 2022.
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